
CÂMARA MUNICIPAL DE ALEXANIA 

LEI N2.051/791de 31 de dezembro de 1979 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALEXANIA, aprovou e eu SANCIONO a presente 
Lei.  

Art.  12. Fica aprovada a Lei em que muda o nome da Rua 90, 
em Alexania-Go., para:"RUA ERODI MENDES DA SIIVA".2  em tributo 

de homenagem póstuma ao pioneiro "DIDI", que teve morte trági-
ca em nossa cidade.  

Art.  22.Esta Lei entrará em vigor, a partir de sua publi-
cagao, ficando revogadas as dis,-)osiOes em contrário. 

Alexinia,31 de dezembro de 1979 

yes  Teixeira 
Presidente em exercício 
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Joao  da Silva Lima 
1Q .Secretário  
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